
  

 

 

ITEM DE PAUTA 3.3 

INTERESSADO CAU/MG 

ASSUNTO 
Chamamento Público de Patrocínio para premiação de boas práticas na Arquitetura e 

Urbanismo no campo da política urbana e ambiental. 

 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DIRETOR – DCD-CAU/MG Nº 144.3.3/2021 

 
 

 

O CONSELHO DIRETOR do CAU/MG – CD-CAU/MG, reunido, ordinariamente, no dia 4 de maio de 2021, por 

videoconferência, no exercício das competências e prerrogativas que tratam o art. 154 do Regimento Interno 

aprovado pela Deliberação Plenária do CAU/MG nº 0085.6.5/2018, homologado pela Deliberação Plenária do 

CAU/BR nº DPABR Nº 0087-11/2019, e, ainda; 

 

Considerando o inciso XIII do art. 156 do Regimento Interno do CAU/MG, que dispõe que compete ao Conselho 

Diretor propor, apreciar e deliberar sobre abertura de editais para concessão de apoio institucional, conforme 

atos específicos; 

 

Considerando a deliberação da Comissão de Política Urbana e Ambiental DCPUA-CAU/MG nº 062.3.1/2021, de 

06 de abril 2021, na qual se deliberou as diretrizes para a proposta de Chamamento Público de Patrocínio para 

premiação de boas práticas na Arquitetura e Urbanismo no campo da política urbana e ambiental, e definiu; 

 

a) o cronograma de execução do edital de premiação de boas práticas na Arquitetura e 

Urbanismo no campo da política urbana e ambiental, com destaque para a realização 

simultânea das Etapas de Habilitação e Seleção de Propostas, a fim de reduzir a única etapa 

recursal e de apresentação de contrarrazões; 

b) que o envio das ações deverá ser acompanhado pelo plano de trabalho que foi realizado e 

que o seu recebimento mais a documentação se dará exclusivamente por meio eletrônico; 

c) o valor da premiação em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sendo R$ 10.000,00 por eixo 

temático. Primeiro lugar: R$ 5.000,00. Segundo lugar: R$ 3.000,00. Terceiro lugar: R$ 

2.000,00. Quarto lugar: Menção honrosa. 

 

 

X 

X 
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X 

 

 



  

 

 

DCD-CAU/MG Nº 0144.3.3 /2021 

 

DELIBEROU: 

 

1. Solicitar à CPUA que estude a possibilidade de substituir a premiação pecuniária por ações de 

divulgação (televisão, jornais, hotsite, rádio); 

 

2. Solicitar à CPUA que inclua a criação nas diretrizes de um banco de dados ou caderno de boas 

práticas para que os projetos premiados sejam divulgados; 

 

3.    Encaminhar à CPUA para as providências cabíveis. 

 

 

 Conselheiros 
 

  

Votação 

  Sim Não Abstenção Ausência 

1 Ademir Nogueira de Ávila Vice-Presidente     

2 Cecília Maria Rabelo Geraldo Coordenadora da CED X    

3 Luciana Bracarense Coimbra Veloso Coordenadora da CEF  X    

4  Fábio Almeida Vieira Coordenador da CEP  X    

5 Maria Carolina Nassif de Paula   
Coordenadora Adjunta  

da COA 

X    

6 Rosilene Guedes Souza     Coordenadora da CPFi  X    

 
Belo Horizonte, 04 de maio de 2021. 

 
 
 

Ademir Nogueira de Ávila   --------------------------------------------------------- 

Vice-Presidente do CAU/MG 

 

Cecília Maria Rabelo Geraldo    --------------------------------------------------------- 

Coordenadora da CED-CAU/MG 

 

Luciana Bracarense Coimbra Veloso               --------------------------------------------------------- 

Coordenadora da CEF-CAU/MG 

 

Fábio Almeida Vieira      --------------------------------------------------------- 

Coordenador da CEP-CAU/MG 

 

Maria Carolina Nassif de Paula      --------------------------------------------------------- 

Coordenadora Adjunta da COA-CAU/MG  

 

Rosilene Guedes Souza      --------------------------------------------------------- 

Coordenadora da CPFi-CAU/MG 

  
 


		2021-05-04T11:59:07-0300
	CECILIA MARIA RABELO GERALDO:37523449620


		2021-05-04T12:13:26-0300
	ADEMIR NOGUEIRA DE AVILA:04394958652


		2021-05-04T12:32:19-0300
	ROSILENE GUEDES SOUZA:24938319691


		2021-05-07T16:32:01-0300
	FABIO ALMEIDA VIEIRA:00177950609




